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IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

11 /12 /2006
Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Poderá assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorrentes
e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 12 /12 /2006
Hora: 10 horas e 30 minutos. Local: Salão Nobre da Câmara Municipal de Arouca,
sita no Edifício dos Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

8 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Artur

Tavares Neves. 1000307787

CÂMARA MUNICIPAL DA AZAMBUJA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município da Azambuja.
Endereço postal:
Praça do Município, 19.
Localidade:
Azambuja.
Código postal:
2050-315.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
DAF — Departamento Administrativo e Financeiro.
Telefone:
263400400.
Fax:
263401271.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
E54/06 — Rede de esgotos domésticos de Torre Penalva — Vila Nova de São
Pedro.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Execução.
Principal local de execução: Torre Penalva — Vila Nova de são Pedro.
Código NUTS: PT171.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Execução da rede de esgotos domésticos e ramais domiciliários em Torre Pe-
nalva, freguesia de Vila Nova de São Pedro, concelho da Azambuja.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45232410.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 45232410.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Sim.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
Construção de rede de drenagem de águas domésticas com 2186 m, 120 ramais
domiciliários, uma estação elevatória e conduta elevatória com 241,24 m.
Pormenorização das quantidades expressa em mapa de trabalhos, parte integran-
te do processo de concurso.
Valor estimado, sem IVA: 300 000,00.
Divisa: euro.
II.2.2) Opções:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 150 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
Caução de 5% do preço total de contrato, a prestar nos termos dos artigos
113.º e 114.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:
Empreitada por série de preços, pagamentos de acordo com o artigo 43.º do
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-
micos adjudicatário:
Agrupamento complementar de empresas ou consórcio externo.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os concorrentes devem cumprir os requisitos necessários à sua admissibilida-
de, nos termos do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
De seguida se indicam os documentos a apresentar, sem prejuízo do disposto
no programa de concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
a) Documentos emitidos pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso
tenha sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabili-
dades da empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente
emitidos pelo banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no
qual se situe o seu estabelecimento principal;
b) Cópia autenticada das declarações periódicas de rendimentos, bem como das
declarações anuais, respeitando aos últimos três anos, para efeitos de IRS ou
IRC, na qual se contenha o carimbo «Recibo», e, se for o caso, documento
equivalente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja
nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de
início de actividade, a empresa deve apresentar cópia autenticada da respectiva
declaração.
III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa
e dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente:
Director técnico da empreitada;
Representante permanente do empreiteiro na obra;
b) Lista das obras executadas da mesma natureza da que é posta a concurso,
acompanhada de certificados de boa execução relativos às obras mais importan-
tes; os certificados devem referir o montante, data e local de execução das obras
e se as mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmen-
te concluídas;
c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o
equipamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de
características especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipa-
mento próprio, alugado ou sob qualquer outra forma;
d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os
técnicos, serviços técnicos e encarregados, que estejam ou não integrados na
empresa, a afectar à obra, para além dos indicados na alínea a).
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SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
E40/05.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 20/12/2006.
Hora: 16.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-
dos de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a
sua proposta:
Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 21/12/2006.
Hora: 10.
Lugar: Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho na Azambuja.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
São admitidas propostas condicionadas, com alteração da cláusula do caderno
de encargos: prazo de execução da empreitada.
A entidade adjudicante reserva-se no direito de não proceder à adjudicação, caso
não obtenha financiamentos da administração central a que eventualmente se
tenha candidatado.
Sem prejuízo do disposto do n.º 18 do programa de concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 13/11/2006.

6 de Novembro de 2006. — O Presidente de Câmara, Joaquim
António Ramos. 1000307799

CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município de Caldas da Rainha.
Endereço postal:
Praça de 25 de Abril.
Localidade:
Caldas da Rainha.
Código postal:
2500-110.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Serviço de Concursos.
À atenção de:
Júri do Concurso.
Telefone:
262839700.
Fax:
262839726; 262839729.
Correio electrónico:
servicodeconcursos@cm-caldas-rainha.pt
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.cm-caldas-rainha.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudican-
tes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Transporte de alunos do 1.º ciclo do ensino básico no âmbito do programa de
enriquecimento curricular para o ano lectivo de 2006-2007.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços:
Categoria de serviços n.º 2.
Principal local de execução: concelho das Caldas da Rainha e localidades limí-
trofes.
Código NUTS: PT16B.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Transporte de alunos do 1.º ciclo do ensino básico no âmbito do programa de
enriquecimento curricular para o ano lectivo de 2006-2007, destinados ao trans-
porte de aproximadamente 1000 alunos.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 60113100.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
As constantes no programa de concurso e caderno de encargos.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 90 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudica-
tário deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do fornecimen-
to, com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:
As constantes no programa de concurso e caderno de encargos.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Cópia do alvará emitido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres de acor-
do com o estabelecido na Lei n.º 13/2006, de 17 de Abril.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:
Para a avaliação da capacidade financeira do concorrente, a proposta deve ser
acompanhada dos seguintes documentos:
a) Cópias das declarações periódicas de rendimentos para efeitos de IRS ou
IRC apresentadas nos últimos três anos;
b) Declaração em que conste o capital próprio e activo líquido dos últimos três
anos.
Não serão analisadas, considerando-se excluídas propostas de concorrentes quando
estes apresentem uma autonomia financeira dos últimos três anos inferiores a
10% (ano a ano).
A autonomia financeira é calculada da seguinte forma = capital próprio : activo
líquido.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
a) Lista dos principais serviços fornecidos nos últimos três anos, respectivos
montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes ou, na sua
falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração do con-
corrente;
b) Descrição do equipamento técnico utilizado pelo concorrente a afectar à pres-
tação do serviço com referência às especificações técnicas relevantes e à data de
aquisição;
c) Declaração do concorrente da qual conste o equipamento e suas característi-
cas, bem como o pessoal a utilizar na execução dos circuitos;
d) Documentação, de apresentação facultativa pelo concorrente, na qual este
indique condições especiais de execução do contrato, bem como obrigações
adicionais que pretenda assumir, desde que não estejam em contradição com o
estipulado no caderno de encargos;
e) Indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente nos últimos três
anos;
f) Declaração, sob compromisso de honra, subscrita pela pessoa ou pessoas que
subscrevem a prevista na alínea a), sobre o tempo mínimo de resposta a requi-
sições para prestação de circuitos não previstos;




